
Universidade Federal de Ouro Preto 

Resolução CEPE 	N.° 646 1 
Defere requerimentos de alunas.I 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuiç6es 

legais, 

Considerando a possibilidade de conclusão do 

Curso de Nutrição das alunas Snia Regina da Silva e Terezinha 

Viana Brasileiro da Conceiçao, 

R E S O L V E: 

Autorizar o Departamento de Nutrição a apli-

car as Provas Especiais das disciplinas "Nutrição Materno-Infan-

til" e "Administração em Serviço Alimentar" às alunas Snia Re-

gina da Silva e Terezinha Viana Brasileiro da Conceiço, respec-

tivamente, conforme solicitado nos requerimentos n 2 s 2634, 

2631/94 e 2633/94, no obedecendo ao prazo mÍnimo de trinta dias 

da realização do Exame Especial, estabelecido no artigo 2 2  da 

Resolução CEPE n 2  026. 

Ouro Preto, 25 de agosto de 1994. 

Prof. Renato Godinho Navarro 

Presidente 
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